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CONTRATO N°°°° 4.601/18, DE 13 DE ABRIL 2018. 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO SELF 
SERVICE, SEM BALANÇA, ACOMPANHADAS DE UM REFRIGERAN TE DE 
LATA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE ENTRE SI CELE BRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ E DE OUTRO A E MPRESA 
CRISTIANO C. GUILHERME HOTEL – ME, COMO ADIANTE SE DECLARA.  
 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ , neste ato representada pelo Sr. 
VINICIUS MAGNO FILGUEIRA , Prefeito do Município de Guará, Estado de São 
Paulo, aqui denominada simplesmente “CONTRATANTE” , e do outro lado, a 
empresa CRISTIANO COSTA GUILHERME HOTEL - ME , CNPJ 08.807.874/0001-
67, IE nº 325.074.650-114, estabelecida na cidade de Guará, À Rua Duque de 
Caxias, nº 1266, aqui denominada “CONTRATADA” , neste ato representado pelo 
Sr. Cristiano Costa Guilherme, brasileiro, divorciado, empresário, RG 27.000.292-
3/SSP-SP, CPF 162.208.178-18, residente e domiciliado à Av. Dr. Francisco de 
Paula Leão, nº 554, da cidade de Guará, tem entre si justos e avençados o presente 
contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que aceitam e se 
comprometem a cumprir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – DO OBJETO  
Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para 

fornecimento parcelado de até 1.400 refeições tipo Self Service, sem balança, 
acompanhada de um refrigerante em lata de 350 ml, para atender diversas 
Secretárias e Departamentos, até 31 de dezembro de 2018. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES PARA EXEC UÇÃO 

A contratada fica obrigada a: 
a) atender fielmente o prazo de entrega consignado em sua proposta; 
b) prestar todas as informações sempre que for solicitado pela 

contratante. 
c) responsabilizar-se pela autenticidade, qualidade e fidelidade às 

especificações dos serviços contratados, arcando por quaisquer danos de natureza 
dolosa ou culposa que estes venham causar à Contratante. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O contratante fica obrigado a: 
a) comunicar de imediato à Contratada das irregularidades constatadas 

nos materiais ou na prestação dos serviços; 
b) acompanhar e fiscalizar todas as atividades da Contratada pertinente 

ao objeto contratado; 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
A duração do contrato a ser firmado entre a Prefeitura e a empresa 

licitante será até 31 de dezembro de 2018, podendo ser aditado caso haja 
necessidade da Administração, conforme disposto no art. 65, inciso I alínea “b” c/c § 
1º, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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CONTRATO Nº 4.601/2018 (Cont.)  

 
CLÁUSULA QUINTA  – DO VALOR 

Pelo integral cumprimento do que ficou estabelecida na cláusula 
primeira, a Contratante obriga-se a pagar à Contratada os valores unitários 
constantes em sua proposta, ficando estimado este contrato em R$ 
17.220,00(dezessete mil e duzentos e vinte reais), para efeito de provisão 
orçamentária. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

O pagamento dos produtos fornecidos será feito 30(trinta) dias após a 
emissão da nota fiscal, de acordo com a entrega, nas quantidades requisitadas e 
com a apresentação da fatura. 

O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor da 
licitante vencedora, a ser retirado na Tesouraria Municipal ou depositado em Conta 
Corrente da licitante. 

O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à Prefeitura multa 
moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser 
aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

As licitantes, ou a contratada ficarão sujeitas às penalidades previstas no 
Decreto Municipal nº 1.450, de 15.02.00, em especial: 

a) Pela inexecução do seu objeto, parcial ou totalmente, a Administração 
aplicará multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida. 

b) O atraso injustificado da entrega dos materiais ou do início dos 
serviços sujeitará a contratada à multa de 0,1% ao dia sobre o valor ajustado. 

c) O atraso injustificado superior a 60 dias corridos será considerado 
inexecução, salvo razões de interesse público expostos no ato da autoridade 
competente para a contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS 

O recurso orçamentário para atendimento das despesas decorrentes 
deste contrato está previsto na classificação funcional programática: 

 
Despesa  Órgão Econômica Função  

62 02.02.02 3.3.90.39.99 04 
88 02.02.03 3.3.90.39.99 18 

120 02.03.01 3.3.90.39.99 04 
181 02.05.01 3.3.90.39.41 10 
282 02.06.01 3.3.90.30.07 12 
493 02.07.01 3.3.90.30.07 27 
516 02.08.01 3.3.90.30.99 08 
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CONTRATO Nº 4.601/2018 (Cont.)  

Sub-Função Programa  Ação Fontes  Cód. Aplicação 
695 0041 2036 01 110000 
542 0041 2077 01 110000 
122 0046 2063 01 110000 
301 0113 2067 01 310000 
361 0145 2065 01 220000 
812 0285 2025 01 110000 
243 0101    

 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO 

  O presente contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas atualizações, na Lei Complementar nº 059, de 23.12.08, bem 
como, as do Código de Defesa do Consumidor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE  
De acordo com as Leis federais nºs 9.069/95 e 10.192/2001, não 

haverá reajuste de preço, salvo novo regramento legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DA HABILIT AÇÃO 
A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E FORO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, 
importando o reconhecimento dos direitos da Administração Municipal, nos termos 
do art. 77 da Lei 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas em Lei, 
ficando desde já eleito o Foro de Guará, para dirimir quaisquer pendências que do 
presente advirem.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Este contrato será regido por empreitada por preço unitário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 
Este instrumento contratual está vinculado ao Edital nº 17/18, ao 

Convite nº 06/18, ao Processo nº 017/18, e demais condições oferecidas em sua 
proposta. 

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente termo 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, para os fins de direito. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos 13 de abril de 2018. 

 
 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA                  CRISTIANO  C. GUILHERME HOTEL-ME 
Prefeito Municipal                                        Cristiano Costa Guilherme 

         “CONTRATANTE”                                                  “CONTRATADA”  


